
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Após analisar o questionamento formulado pela licitante  G.C.E S/A  a 

respeito  da Concorrência  Pública  nº  002/2011 que  objetiva  a  contratação  de 

empresa especializada para  a construção da Nova Sede do TCE-GO.  temos a 

esclarecer:

Questionamento  –  “O item (5.3)  Qualificação Economica-Financeira,  

subitem (c) certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial,  

expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  ou  de  execução  

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

Pergunto: para atendimento deste a referida certidão é em nome dos  

diretores da empresa? Ou em nome da empresa? Observando que no item (5.2)  

regularidade Fiscal,  subitem (e)  pede a mesma certidão só que em nome da  

pessoa jurídica(empresa)”.

Resposta: A documentação de habilitação é referente a empresa.

Questionamento   –  “O  item  (5.4)  subitem  (a.3)  –  pergunto:  para  

comprovação  de  vínculo  entre  o  profissional  e  a  empresa  posso  apresentar  

contrato de prestação de serviço?”.

Resposta: Não.

Comissão Especial de Licitação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, 02 de agosto de 2011.
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